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..... - , 
O Prefeito Municipal da Estancia de Sao Jose dos Campos, 

no uso das atribuiçÕes que lhe c onferem o artigo 49 da Lei 1767, de 28 de novembrode 
1975 e artigo 39, item V, do Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 
1969, 

DECRETA 

Artigo 19 - Fica aberto no Departamento de F inanças um 
cr~dito especial no valor de Cr$ 10.000, 00 (dez mil cruzeiros), destinado a subvencio 
nar o Juizado de Menores da Comarca de São José dos Campos, conforme autoriza a 
Lei n9 1815, de 06 de julho de 1976. 

10.75-15 

10.75-15.81 
10.75- 15.81.0312.01 

10.75-3210 

Assistência e Previdência 

Assistência 
Assistência Financeira AuxÍlio ao 
Juizado de Menores da Comarca de 
São José dos Campos 
Subv ençÕes Sociais ••. • •.•.••..••..•..••.•.••. 10.000,00 

Artigo 29 -A despesa de que trata o artigo anterior, será 
coberto com os recursos proveniente da anulação parcial e na mesma importância da se 
guinte dotação do orçamento vigente : 

5. 

5.50 
5.50- 08480251.01 
5. 50- 4110 

Departamento de Educação e Cultura 

Divisão de Cultura 
Conclusão do Anfiteatro 
Obras P{lblicas .....•.............. . .....•. . 10.000,00 

Artigo 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

julho de 1976. 
Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 13 de 

Edna 

dias do mês de julho do ano 
Prefeito aos treze 

DA / JFS/ mar. 


